
  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO N. 0012013-92.2009.815.0011
ORIGEM: Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
AGRAVANTE: Dão Silveira Ltda. (Adv. Célio Gonçalves Vieira e Alexei R. Amorim)
AGRAVADOS: Luís Justino Freitas Nunes e outros (Adv. Marcos Sá D. Wanderley)

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE 
ANULOU  A  SENTENÇA  E  JULGOU  PREJUDICADO  O 
RECURSO.  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  SENTENÇA 
QUE SE LIMITOU A ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO DOS 
DANOS MATERIAIS.  FALTA DE EXAME  DE  TODOS OS 
PEDIDOS.  JULGAMENTO  CITRA  PETITA.  MATÉRIA  DE 
ORDEM  PÚBLICA.  DECLARAÇÃO  DE  NULIDADE  DE 
OFÍCIO. ART. 557, CPC. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  Hipótese  em  que  a  sentença  proferida  não  analisou  a 
totalidade das pretensões declinadas na petição inicial. Desta 
feita,  não  tendo  a  decisão  impugnada  analisado  todos  os 
pedidos  da  exordial,  é  de  ser  a  mesma  desconstituída, 
inclusive, ex officio, por se tratar de matéria de ordem pública.

-  Segundo  a  mais  abalizada  Jurisprudência  desta  Corte 
Estadual de Justiça, “A ausência de pronunciamento judicial 
sobre  pedido  expresso  contido  na  petição  inicial  impõe  a 
declaração de nulidade da Sentença por ser citra petita, não se 
aplicando o art. 515, § 1°, do CPC, que incide, tão somente, nos 
casos em que se está diante de um exame, embora existente, 
imperfeito ou incompleto de uma questão”.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator, integrando a presente decisão a súmula de julgamento de fl. 435.

RELATÓRIO



Cuida-se  de  recurso  de  agravo  interno  interposto  pela  Dão 
Silveira  Motors  Ltda. contra  decisão  monocrática  de  relatoria  deste  Gabinete  que 
anulou a sentença proferida, por reconhecer a ocorrência de julgamento citra petita,  
diante da ausência de fundamentação do douto Juízo  a quo  a respeito do pleito de 
indenização por danos morais, e,  consequentemente,  julgou prejudicado o recurso 
apelatório interposto pelos autores ora agravados.

Em suas razões recursais, sustenta a pessoa jurídica agravante 
que a decisão objurgada merece reforma, argumentando, em síntese,  a ausência de 
julgamento infra petita, tendo em vista ter o julgador de primeiro grau se manifestado 
a  respeito  do  pedido  de  indenização  por  danos  morais,  assim  como  a  notória 
dialeticidade da insurgência formulada pelo polo ora agravado.

Ao final, pugna pela reconsideração da decisão monocrática ou, 
subsidiariamente,  pelo  provimento  do  presente  agravo  de  instrumento  por  este 
Colendo colegiado, reformando-se, pois, o decisum guerreado.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Primeiramente,  faz-se  importante  destacar  que  conheço  do 
recurso,  porquanto  adequado  e  tempestivo.  De  outra  banda,  contudo,  nego-lhe 
provimento, em razão de todas as razões que seguem.

Através  do  presente  recurso,  a  empresa  agravante  pleiteia  a 
reforma da decisão monocrática  de lavra deste Gabinete,  que,  conforme relatado, 
anulou a sentença proferida pelo magistrado singular, por reconhecer a ocorrência de 
julgamento citra petita, diante da ausência de fundamentação do douto Juízo a quo a 
respeito do pleito  de indenização por danos  morais,  e,  consequentemente,  julgou 
prejudicado o recurso apelatório interposto pelos autores ora agravados.

A esse  respeito,  fundamental  denotar  que  a  irresignação  ora 
formulada pelo polo agravante, atinente à suposta inocorrência de julgamento infra  
petita,  supedaneada no fato de que o Juízo de primeiro grau teria entendido pela 
ausência  de  plausibilidade  jurídica  do  pleito,  “inviabilizando  […]  a  pretensão 
reparatória pelos danos patrimoniais e extrapatrimoniais”, não merece acolhida.

Pois bem. Referida inteligência é a que se afigura mandamental, 
eis  que,  à  luz da  decisão  singular  emanada do MM. Juízo  a  quo,  verifica-se  que, 
mesmo  a  despeito  de  o  magistrado  a  quo  ter  consignado  expressamente  em  seu 
decisum  o  termo  “danos  extrapatrimoniais”,  tal  feito  não  se  mostra  suficiente  à 
respaldar o seu julgamento e a desincumbi-lo do ônus de apreciar todo o petitório 
formulado pelo polo autoral,  sobretudo porque não exsurge da sentença apelada 
fundamentação  bastante  à  alicerçar  a  análise  e  a  improcedência  do  pedido  de 



indenização por danos morais, restando verificado, sim, o julgamento infra petita.

Ora, tal é o que ocorre na espécie uma vez que, ao se referir ao 
meritum  causae,  mais  especificamente  à  responsabilidade  dos  réus  pelo  fato  do 
produto, o douto órgão julgador de primeiro grau sempre traslada sua análise ao 
pleito  de  danos  materiais,  o  qual  afasta,  sobretudo,  com  base  no  argumento  da 
inexistência de danos patrimoniais indenizáveis, dado o perfazimento do pagamento 
do sinistro por parte da seguradora, não tecendo uma fundamentação satisfatória e 
capaz de desconstituir a pretensão de reparação por danos morais.

À luz de tal entendimento, é oportuno e pertinente proceder à 
transcrição de excerto da fundamentação da decisão monocrática  ora agravada,  a 
qual, por si só, se mostra bastante à desconstituição das razões trazidas à baila no 
presente agravo interno, nos termos dos seguintes excertos do julgado,  in verbis:

“De  início,  cumpre  adiantar  que  se  colhe  dos  autos  que  os 
promoventes,  ora  apelantes,  ajuizaram  a  presente  demanda 
para o  fim de  discutir  os  supostos  danos  morais  e  materiais 
decorrentes  de  suposto  vício  em  automóvel  da  marca 
Chevrolet,  modelo  Vectra,  Ano  2007/2008,  adquirido  por  um 
dos  autores  junto  aos  fornecedores  solidários  réus,  defeito  o 
qual  teria  culminado  na  quebra  do  eixo  traseiro  direito  do 
veículo, assim como no consequente capotamento do mesmo, 
conjuntura a qual teria ocasionado a perda total do carro, além 
de  sérios  traumas  psíquicos  ao  condutor  e  a  seus  familiares 
envolvidos no acidente,  todos integrantes do polo processual 
ativo.

À  luz  de  tais  circunstâncias  envolvidas  na  casuística  e 
procedendo-se ao exame da decisão ora impugnada, constata-se 
facilmente  que  o  MM.  Julgador  a  quo,  mesmo a  despeito  da 
pretensão formulada,  a  qual  abrangera o pleito  de reparação 
por danos materiais e, inclusive, morais, limitou-se a apreciar, 
única  e  exclusivamente,  o  petitório  voltado  à  discussão  da 
indenização por lesões patrimoniais,  nada discorrendo acerca 
do  suposto  direito  dos  promoventes  à  percepção  de  uma 
reparação civil por abalo moral, quantificada pelos autores no 
montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Tal  situação  resulta  em  julgamento  citra  petita,  passível  de 
nulidade, inclusive, de ofício, já que trata de matéria de ordem 
pública  (validade  da  sentença),  que  autoriza  o  exame  sem 
manifestação das partes e em qualquer instância. Nesse sentido:

“Hipótese em que a sentença não analisou todas as pretensões 



declinadas  na  petição  inicial,  especificamente  o  pedido  de 
inexistência de débito. Não tendo a sentença analisado todos 
os pedidos da peça inicial, é de ser desconstituída, inclusive 
ex officio por se tratar de matéria de ordem pública.” (TJRS - 
AC 70047525613 RS - Relator(a): Tasso Caubi Soares Delabary 
- Julgamento: 26/03/2012 - Órgão Julgador: Nona Câmara Cível 
- Publicação: Diário da Justiça do dia 04/04/2012).

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO 
BANCÁRIO.  SENTEÇA  CITRA  PETITA.  OFENSA  AO 
DISPOSTO  NO  ARTIGO  128  E  460  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  SUPRIR  O 
DEFEITO  EM  SEGUNDO  GRAU.  DECLARAÇÃO  DA 
NULIDADE DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DE  OFÍCIO  DECLARADA  A 
NULIDADE  DA  SENTENÇA.”  (TJPR  –  AC  8596110  PR 
859611-0 - Relator(a): Marco Antonio Antoniassi - Julgamento: 
25/04/2012 - Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível).

“DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  AÇÃO  REVISIONAL  DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SENTENÇA CITRA PETITA. 
NULIDADE.  É  NULA,  PORQUE  CITRA  PETITA,  A 
SENTENÇA  QUE  DEIXA  DE  APRECIAR  TODAS  AS 
QUESTÕES  DEDUZIDAS  PELA  PARTE  AUTORA;  TAL 
VÍCIO,  POR  SE  TRATAR  DE  MATÉRIA  DE  ORDEM 
PÚBLICA, PODE E DEVE SER DECLARADO DE OFÍCIO. 
RECURSO  CONHECIDO,  DECLARADA,  DE  OFÍCIO,  A 
NULIDADE DA SENTENÇA, PREJUDICADO O EXAME DO 
APELO.”  (TJDF  -  APL  493986320088070001  DF  0049398-
63.2008.807.0001 -  Relator(a):  WALDIR LEÔNCIO C. LOPES 
JÚNIOR - Julgamento: 26/01/2011 - Órgão Julgador: 2ª Turma 
Cível - Publicação: 09/02/2011).

Diante disso, muito embora o recorrente tenha se manifestado 
no apelo sobre os temas que o Juízo  a quo  deveria apreciar, o 
caso não é de reforma da sentença,  mas sim de anulação de 
ofício, já que implicaria em supressão de instância seu exame 
neste momento pelo Tribunal, não se aplicando o teor do artigo 
515, § 1º, do CPC. 

Assim, sem maiores delongas, anulo, de ofício, a sentença de 
primeiro  grau,  por  incorrer  em  julgamento citra  petita, 
julgando monocraticamente prejudicado, ademais,  o recurso 
interposto pelos autores, consoante artigo 557, do CPC”.



Nestas  linhas,  não  merece  qualquer  reforma  a  decisão  ora 
agravada, a qual se encontra de acordo com o mandamento normativo inscrito no 
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, devendo, pois, ser mantida em todos 
os seus exatos termos, em razão do que nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta  Câmara  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba 
decidiu, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o 
Excelentíssimo Des. João Alves da Silva, o Excelentíssimo Des. Romero Marcelo da 
Fonseca Oliveira e o Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Exma. Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, em 10 de fevereiro de 2015 (data do julgamento).

João Pessoa, 11 de fevereiro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


